
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS ao Subtenente Joedison Carlos Simeão Pereira, em reconhecimento à sua destacada
trajetória profissional na Polícia Militar do Espírito Santo, aos relevantes serviços prestados à
sociedade capixaba e à sua admirável atuação social em prol da formação cidadã de crianças e
adolescentes.
Natural de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, Joedison Carlos Simeão Pereira é filho de
José Carlos dos Santos Pereira e Edna Lucia Simeão. Atualmente reside no bairro Jacaraípe, no
município da Serra/ES, sendo casado há 22 anos com a Sra. Nilza Elaine, com quem constituiu
uma sólida família e é pai de Nathaly e Noemy.
Ingressou na PMES em 1996, formando-se Soldado da Corporação. Ao longo de quase três
décadas de dedicação à segurança pública, construiu uma carreira pautada pela disciplina,
profissionalismo, comprometimento e espírito de servir. Em 2017, foi promovido à graduação
de Sargento por merecimento, reconhecimento conquistado em razão de sua exemplar atuação
profissional. Em 2026, alcançou a graduação de Subtenente, posto máximo das praças da PM,
coroando uma trajetória marcada pela excelência e dedicação à instituição policial militar.
Em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado do Espírito Santo e à sociedade
capixaba, foi agraciado com a Medalha Vasco Fernandes Coutinho, a mais alta honraria
concedida pelo Governo do Estado, destinada àqueles que se destacam por suas contribuições
relevantes ao desenvolvimento e à valorização da sociedade capixaba.
Além de sua brilhante carreira militar, o homenageado possui sólida formação acadêmica,
sendo graduado em Direito e pós-graduado em Gestão Escolar, demonstrando seu permanente
compromisso com o conhecimento, a educação e o aprimoramento profissional.
Seu legado, contudo, ultrapassa as atividades exercidas na segurança pública. O Subtenente
Joedison é fundador e coordenador do Programa Guardião, importante projeto social que já
contribuiu diretamente para a formação cidadã de aproximadamente 600 adolescentes,
promovendo ações voltadas à educação, cidadania, prevenção ao uso de drogas, prevenção à
violência, empreendedorismo, desenvolvimento pessoal e fortalecimento dos valores familiares
e comunitários.
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Por meio do Programa Guardião, centenas de jovens tiveram acesso a oportunidades de
crescimento pessoal, orientação e construção de um futuro melhor, demonstrando que a
verdadeira segurança pública também se constrói por meio da educação, da inclusão social e
da formação de cidadãos conscientes de seus direitos e deveres.
Sua atuação representa um exemplo de liderança, comprometimento social, dedicação à
família, valorização da educação e amor ao próximo, inspirando toda a comunidade capixaba.
Diante de sua relevante contribuição para a segurança pública, para a educação e para o
fortalecimento da cidadania, a Câmara Municipal de Vitória presta esta justa homenagem ao
Subtenente Joedison Carlos Simeão Pereira, registrando seus mais sinceros aplausos e
reconhecimento por sua trajetória exemplar e pelos serviços prestados à população do Espírito
Santo.

Vitória/ES, 11 de junho de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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